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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N°. 022/2022-
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

A Comissão de Constituição e Justiça, após estudo sobre o 
Projeto de Lei n°. 022/2022-Emenda a Lei Orgânica Municipal SUMULA "Altera a 
Lei Orgânica do Município quanto as disposições relativas à Previdência dos 
Servidores Públicos, adaptando suas disposições às alterações promovidas pela 
EC n°. 103/2019' emite Parecer Favorável à sua Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 03 de junho de 
2.022. 
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